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TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

 

Nos termos do Inciso XXIII, art. 6º da lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 830.2024 de 06 de dezembro de 2024 e 
Decreto Municipal nº 001 de 02 de janeiro de 2025 
(art. 40). 

 

O presente Termo de Referência, é documento constitutivo da segunda etapa do 
planejamento da contratação, que comtempla os elementos necessários e 
suficientes, para caracterizar o objeto da licitação ou contratação direta de 
bens ou serviços. 

 
Número do processo administrativo: 0002/2025. 

Secretaria demandante: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O objeto do presente termo é a “CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO PARA OS 
FESTEJOS DO “CARNAVAL DA GENTE”, NO DIA 18/02/2026, NA AVENIDA DA CIDADE, 
EM MARAGOGI/AL”, nos termos e condições estabelecidas neste instrumento, 
observados os detalhamentos técnicos e operacionais. 

 
DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO: 
 
ITEM DESCRIÇÃO (ESTIMATIVA 

ANUAL) 
QUANT. 

UNIDADE DE MEDIDA VALOR DA 
CONTRATAÇÃO 

R$ 
 “CONTRATAÇÃO DE 

SHOW ARTÍSTICO 
PARA OS FESTEJOS 
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DO “CARNAVAL DA 
GENTE”, NO DIA 
18/02/2026, NA 
AVENIDA DA CIDADE, 
EM MARAGOGI/AL.”                                                                             

1 EMPRESA MV 
PRODUÇÕES ARTÍSTICA 
LTDA, INSCRITA NO 
CNPJ Nº 
07.422.115/0001-
13, REPRESENTANTE 
EXCLUSIVA DO CANTOR 
“ALCEU VALENÇA”. 

18/02/2026 01h15min de 
apresentação 

R$350.000,00 

 

NATUREZA DO OBJETO: 

1.1. O objeto desta contratação é caracterizado como serviços especializados, 

que tem  por  a  “CONSAGRAÇÃO POPULAR” e “OPINIÃO PÚBLICA”, com a padronização 
dos serviços usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, 
conforme art. 2º, § 1º da Lei nº 12.232/2010. Contudo, NÃO SE ENQUADRA COMO 
SENDO DE LUXO, nos termos do art. 20, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.2. O serviço é enquadrado como  NÃO CONTINUADO, considerando o Estudo Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

PRAZO 

1.3. O prazo de vigência da contratação está restrita a data da sua assinatura 
até o dia e hora objeto deste e instrumento e enquanto perdurar as obrigações 
assumidas neste contrato. 

1.3.1. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior 
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E A DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE, que consiste na referência 
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aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas (letra b, inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021): 

2.1. A Fundamentação da Contratação e a Descrição da necessidade, encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência, podendo ser disponibilizado aos interessados, (se 
necessário). 

2.2. As informações e as justificativas da previsão da contratação no Plano de 
Contratações Anual, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, podendo ser 
disponibilizado aos interessados, (se necessário). 
  
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto (letra c, inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021): 

 
3.1. A Descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
ReferênciA. 
 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, (letra d, inciso XXIII do art. 6º da Lei 
14.133/2021): 

 
4.1. Sustentabilidade: Os esforços de comunicação publicitária buscam otimizar, 
fomentar e aprimorar o diálogo com a sociedade, como um compromisso na construção 
de uma gestão pública de qualidade, com mais equidade, acessibilidade, inclusão 
e maior abrangência para cidadãos.  

4.1.1. No que se refere ao cumprimento da sustentabilidade, no desempenho de uma 
comunicação assertiva, a Assessoria de Comunicação trabalha para atender as 
competências da gestão pública, que engloba todos os níveis de divulgação das 
políticas públicas em todas as áreas de atuação. 

4.1.2. Além de subsidiar e apoiar as etapas de implementação e execução das 
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políticas públicas, dos programas e ações governamentais em suas diversas áreas 
de atuação, a fim de alcançar o melhor aproveitamento dos recursos públicos 
empreendidos nas gestões e no desenvolvimento das políticas públicas como um 
todo. O que contribuir para assegurar o acesso a informação, indispensável para 
o exercício da cidadania e fornecer meios para redução das desigualdades 
sociais. 

4.1.3. Para tanto, é fundamental que a comunicação publicitária do governo 
municipal, considere os princípios da equidade e da valorização da diversidade 
étnico-social, os direitos humanos, a gestão democrática do ensino público, na 
garantia do padrão de qualidade, da acessibilidade, da igualdade de condições 
para o acesso à informação. 
 

4.2. Da exigência de amostra: Não será exigida amostra para fins de habilitação. 

4.3. Da exigência de carta de solidariedade: Não se aplica. 
  
4.3.1. Entretanto, as agências não poderão subcontratar outra agência de 
propaganda para a execução de serviços de publicidade da mesma natureza da 
contratada. 

4.3.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à subcontratação, caso admitida. 

4.4. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação 
dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, tendo em vista que a 
contratação fornecimento imediato e que não vai trazer prejuízo ao erário, pois 
a natureza do bem é comum e rotineira, conforme a prática de mercado. 
 
Da vistoria: Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de 
execução dos serviços e fornecimento dos itens. 

4.5. Das Obrigações: As obrigações da Contratada e da Contratante serão 
discriminadas conforme cláusulas e condições previstas na minuta do Contrato. 

4.6. As penalidades aplicadas: As penalidades deverão ser previstas na inuta 
do contrato a serem aplicadas a Contratante, de acordo com a Lei em regência. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, que consiste na definição de como o contrato 
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento (letra e, inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021): 

CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO: 
 
5.1. Execução: O início da execução se dará a partir da assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente, ou da emissão da Ordem de Serviço, em remessa 
parcelada. 

5.2. Local e horário: Os serviços serão prestados nos endereços descritos na 
ordem de serviço, dentro do território do Estado de Alagoas, nos horários de 
acordo com a demanda de serviço. 

5.3. Exigências a serem feitas após a entrega/execução: O acompanhamento da 
execução contratual se dará por meio da verificação das notas fiscais, relatórios 
de trabalhos e serviços, devendo dispor de canal de comunicação eficiente e de 
sistema de controle informatizado para registro dos trabalhos executados, com 
emissão de relatórios mensais detalhados contendo data, horário, tipo de 
serviço, identificação, entre outros. 

5.4. Materiais a serem disponibilizados: para a perfeita execução dos serviços, 
a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários aos seus colaboradores para completa execução do objeto, 
nas quantidades e qualidades necessárias para o bom desenvolvimento das 
demandas, tais como: a) fardamento completo, b) equipamentos apropriados; c) 
crachá de identificação; d) material de expediente na quantidade necessaria; e) 
transporte e f) demais equipamentos necessários. 

5.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: Somente pessoas 
jurídicas previamente cadastradas e habilitadas poderão executar os serviços 
especializados relacionados com as avidades complementares da execução do objeto 
do contrato, nos termos do art. 14, da Lei 12.232/2010. 

5.5.1. O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do 
previsto exigirá sempre a apresentação pelo contratado ao contratante de 3 
(três) orçamentos obdos entre pessoas que atuem no mercado do ramo do 
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fornecimento pretendido. Neste caso, o contratado procederá à coleta de 
orçamentos de fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão 
pública, convocada e realizada sob fiscalização do contratante, sempre que o 
fornecimento de bens ou serviços ver valor superior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) do valor global do contrato. 

5.6. Da garantia: O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele 
estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

5.7. Procedimentos de transição e finalização do contrato: Não serão 
necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 
  
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão (letra f, inciso XXIII do art. 6º da 
Lei 14.133/2021): 

 
EXECUÇÃO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do concrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 



7 

 

 
 
PALÁCIO DAS PALMEIRAS 
Pç. Guedes Miranda, 30 – Centro / Maragogi-Al | CEP: 57.955-000 
CNPJ nº 12.248.522/0001-96 | www.maragogi.al.gov.br 

 
 

 
 
 
 
  

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

PREPOSTO 
 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 
da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto do contrato. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 
objeto durante todo o período da contratação. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou 
a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 
outro para o exercício da atividade. 

FISCALIZAÇÃO 

6.8. A execução do contratoo deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do Decreto 
Municipal nº 98/2023. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 
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a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

 

GESTOR DO CONTRATO 

6.17. Cabe ao gestor do contrato: 

6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. 
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6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.17.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (letra g, inciso XXIII do art. 6º da 

Lei 14.133/2021): 
 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição 
de Resultado (IMR) ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade 
da prestação dos serviços. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a contratada, quando: 

   a)não produzir os resultados acordados, 

b)deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
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demandada. 

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

RECEBIMENTO 

7.4. Os serviços serão RECEBIDOS PROVISORIAMENTE, de forma sumária, no prazo 
restrita a data da sua assinatura até o dia e hora objeto  deste e instrumento 
e enquanto perdurar as obrigações assumidas neste contrato. 

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 
que se referem a parcela a ser paga. 

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter técnico. 

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter administrativo. 

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.11. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
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no Recebimento Provisório. 

7.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

7.14. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
  
7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 

7.16. Os serviços serão RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE após a completa execução dos 
serviços contratados, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

7.17. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo concratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento. 

7.18. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 
à contratada, por escrito, as respectivas correções; 

7.19. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
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prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.20. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

7.21. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão. 

7.22. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.23. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança. 

7.24. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

LIQUIDAÇÃO 

7.25. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período. 

7.26. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

7.27. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data 
da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo 
de execução do contrato: o valor a pagar; e eventual destaque do valor de 
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retenções tributárias cabíveis. 

7.28. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
  
7.29. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021. 

7.30. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.30.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.30.2. identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

7.31. Constatando-se, junto ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, situação 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

7.32. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.33. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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7.34. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do termo de contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação fiscal. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

7.35. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.36. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

7.37. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.38. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.39. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.40. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 

ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

7.41. Na presente contratação haverá a antecipação de pagamento parcial qual seja 
50% do valor, até a data da apresentação e 50% até 5 dias úteis após a 
apresentação, justifica-se antecipação do pagamento para assegurar a prestação 
do serviço, haja vista que os artistas é de renome nacional e regional e 
precisa-se resguardar as contratações dos shows, bem como a procura no período 
de final de ano ser intenso para as comemorações.  
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CESSÃO DE CRÉDITO 

7.42. Na presente contratação não se admitida a cessão fiduciária de direitos 
creditícios com instituição financeira. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (letra h, inciso XXIII do art. 

6º da Lei 14.133/2021): 
 
FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, por INEXIGIBILIDADE, sob a forma eletrônica com adoção do critério 
de julgamento pela “consagração popular” e “opinião pública”,conforme art.74, 
inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O regime de execução do objeto será PARCELADO. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.3. Previamente à celebração do termo de contrato, a Administração verificará 
o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto 
à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF ou por sistema de consulta individual, ou, naimpossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado 
será verificada por meio do SICAF, ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais, nos documentos por 
ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação 
constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 
respectiva documentação atualizada. 
 
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e 
no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 
requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- 
negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 
do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 
1971. 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

8.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.17. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

8.18. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor; 

8.19. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
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demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, 
para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

8.20. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.21. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao SPED. 

8.22. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 
de 10% [dez por cento] do valor total estimado da contratação. 

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
 

9. ESTIMATIVA DO VALOR, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços e os respectivos cálculos, que devem 
constar de documento para separado e classificado (letra i, inciso XXIII 
do art. 6º da Lei 14.133/2021): 

 
 
9.1. O valor estimado da contratação é de R$ 350.000,00 (TREZENTOS E CINQUENTA 
MIL REAIS), referente ao “CANTOR ALCEU VALENÇA”. 
 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0442 – COORDENAÇÃO CULTURA 
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ESTRUTURA PROGRAMÁTICA: 07.0442.13.122.0001.2016 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA COORDENADORIA DE CULTURA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO - 0000.01.500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07 – COORDENAÇÃO CULTURA 

ESTRUTURA PROGRAMÁTICA: 07.0442.13.122.0001.2016 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA COORDENADORIA DE CULTURA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 0000.01.706 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - EMENDAS 
POSITIVAS  

 
11. DAS OBRIGAÇÕES 
11.1. A CONTRATADA deverá: 

a)Responsabilizar-se por toda logística e material concernente à realização 
da(s) apresentação(ões) contratada(s), conforme previsto na proposta; 

b) Responsabilizar-se por fornecer a mão de obra empregada na execução do 
objeto, que não terá qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal 
de Maragogi e por pagar os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do objeto; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
da Prefeitura Municipal de Maragogi; 

d)Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual 
solicitados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 
solicitação;  
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e)Comunicar imediatamente qualquer impossibilidade para realizar a(s) 
apresentação(ões) no prazo acordado; 

f) Abster-se de divulgar informações sobre o contrato que envolvam o nome da 
Prefeitura Municipal de Maragogi, sem a sua prévia e expressa autorização; 

g) Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As sanções administrativas previstas estão disciplinadas na Lei n° 
14.133/2021, aplicando-lhes as sanções adminis disciplinadas no art.156 e 
seguintes do dispositivo legal.  

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. O Setor Técnico competente auxiliará o AGENTE DE CONTRATAÇÃO nos 

casos omissos. 
13.2. Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de 

Referência se limita ao mínimo imprescindível à satisfação do interesse 
público. 

13.3. Este Termo de Referência poderá ser divulgadono Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP.  

  
Maragogi/AL, XX de janeiro de 2026. 

 
 
 

 
FRANKLIN DA SILVA TENÓRIO 

MATRÍCULA N° 11524 


